
 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ ELEITORAL RELATOR,
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Eleitoral n.º 223-53.2012.6.21.0061
Procedência: Farroupilha – 61ª Zona Eleitoral - Montenegro
Relator: DR. ARTUR DOS SANTOS E ALMEIDA

Assunto: RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO – PROPAGANDA POLÍTICA 

- PROPAGANDA ELEITORAL – OUTDOORS – BANNER/ CARTAZ/ FAIXA 

– ADESIVO EM CAMINHÃO – PEDIDO DE RETIRADA DE  PROPAGANDA

Recorrente: CLEITON GONÇALVES

COLIGAÇÃO FARROUPILHA QUER, PODE E MERECE (PDT – PSB – PT 

– PC do B - DEM)

Recorrido: FARROUPILHA QUER MAIS (PMDB – PP – PTB – PRB – PSL – PR – PPS 

- PSDB)

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  REPRESENTAÇÃO.  PROPAGANDA 
ELEITORAL IRREGULAR.  PUBLICIDADE EM VEÍCULO QUE GERA O 
EFEITO  DE  OUTDOOR.  1. Propaganda  eleitoral  divulgada  através  de 

plotagens em caminhão, extrapolando o limite de 4m² estabelecido pelo §2º, 

art. 37 da Lei 9.504/97, com efeito visual correspondente a outdoor. 2. O art. 

17 da Resolução TSE nº 23.370/12 e o art. 39, § 8º da Lei 9.504/97 vedam 

a veiculação de propaganda eleitoral através de outdoor.

Parecer pelo não provimento do recurso eleitoral.

I – RELATÓRIO

Os autos veiculam recurso eleitoral interposto por CLEITON GONÇALVES 

e COLIGAÇÃO FARROUPILHA QUER, PODE E MERECE contra sentença  proferida 

pelo  Juízo Eleitoral  da  61ª  Zona  Eleitoral,  que  julgou  procedente  a  representação 

ofertada  pela  COLIGAÇÃO  FARROUPILHA  MAIS para  determinar  a  remoção  e 

adequação da propaganda irregular, bem como condenar os representados a pagar 

multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), solidariamente (fls. 29/30).
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Em suas  razões  de  recurso  (fls.  23/34),  os  recorrentes  sustentam não 

haver provas nos autos de que a propaganda afixada no veículo ultrapassava 4m². 

Insurge-se  quanto  à  aplicação  de  multa,  aduzindo  que  não  tinham  prévio 

conhecimento da propaganda irregular e que a regularizaram após a notificação.

Vieram os autos com vista a Procuradoria Regional Eleitoral (fl. 39).

II – FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo.

A  sentença  foi  publicada  no  dia  04/10/2012  (fl.  31)  e  o  recurso  foi 

apresentado  em 05/10/2012  (fl.  32),  ou  seja,   dentro  do  prazo  legal  de  24  horas 

previsto no artigo 33 da Res. TSE n.º 23.367/20111.

No mérito, não merece guarida o recurso interposto.

Partindo-se da análise dos elementos probatórios trazidos aos autos pelo 

representante (fotografias de fls. 06/07), restou incontroverso que os representados 

fixaram adesivo em veículo automotor que supera o limite legal de 4m², de modo que 

resta caracterizada o efeito visual de “outdoor”. Salienta-se que muito embora não haja 

provas da dimensão exata da propaganda, é notório que a mesma ultrapassa o limite 

legal.  Além  disso,  como bem consignado  pelo  MM.  Juízo  a  quo,  o  laudo  técnico 

juntado  na  fl.  18  demonstra  que  a  propaganda,  após  readequada,  media  3,2m², 

ficando evidente que a propaganda anterior superava 4m².

Portanto, a publicidade em tela gera um efeito visual correspondente ao da 

propaganda  feita  com  utilização  de  outdoor,  o  que conforma  o  emprego  de 

propaganda eleitoral irregular. Salienta-se que o emprego de  outdoor  é  vedado pelo 

artigo 39, § 8º, da Lei das Eleições, c/c o artigo 17 da Resolução TSE n.º 23.370/2011, 

conforme se examina a seguir.

1Art.  33.  Contra  a sentença proferida  por  Juiz  Eleitoral  é  cabível  recurso  eleitoral  para  o respectivo  
Tribunal Regional Eleitoral, no prazo de 24 horas da publicação em cartório, assegurado à parte recorrida  
o oferecimento de contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação, ressalvadas as hipóteses  
previstas no art. 31 desta resolução.
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A publicidade acima descrita viola o disposto no art. 39, § 8º, da Lei das 

Eleições, vazado nas seguintes letras:

“§ 8º - É vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors, sujeitando-se a  
empresa responsável, os partidos, coligações e candidatos à imediata retirada  
da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de 5.000 (cinco  
mil) a 15.000 (quinze mil) UFIRs.”

A norma se encontra reproduzida no art.  17 da Resolução do TSE n.º 

23.370/2012:

"Art.  17.  É  vedada  a  propaganda  eleitoral  por  meio  de  outdoors,  
independentemente de sua destinação ou exploração comercial, sujeitando-se  
a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata  
retirada da propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$  
5.320,50  (cinco  mil  trezentos  e  vinte  reais  e  cinquenta  centavos)  a  R$  
15.961,50  (quinze  mil  novecentos  e  sessenta  e  um  reais  e  cinquenta  
centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º)."

O Egrégio TSE já teve oportunidade de assentar que o uso de veículos de 

grande  porte  contendo  propaganda  de  candidato,  com  dimensão  superior  a  4m², 

possui  efeito  visual  de  outdoor,  caracterizando ofensa ao art.  39,  §  8º,  da Lei  n.º 

9.504/97. A propósito, leia-se o precedente:

“ELEIÇÕES  2008.  Agravo  regimental  em  agravo  de  instrumento.  
Propaganda eleitoral. Placa afixada em fachada de comitê de campanha de  
candidato. Dimensão superior a 4m2. Configuração de outdoor. Orientação  
jurisprudencial firmada para as eleições de 2008.  2.   Veículos de grande   
porte contendo propaganda de candidato. Efeito visual de outdoor.  
Caracterização  de  ofensa  ao  art.  39,  §  8º  da  Lei  nº  9.504/97.  
Precedentes  do  TSE.  3.  Juízo  de  admissibilidade.  Exame  de  mérito.  
Ausência.  Usurpação.  Competência.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento
O precedente inaugurado no acórdão no 27.696,  de 04.12.2007, rel.  min.  
Marcelo Ribeiro, esclareceu que o posicionamento adotado até as eleições de  
2006 permitia a fixação de placa com dimensão superior a quatro metros  
quadrados  em comitê  de  candidato.  No  entanto,  deixou claro  que  estava  
revendo esse entendimento para as eleições de 2008, "de modo a que não seja  
admitida a fixação, em comitê de candidato, de placa com dimensão superior  
a quatro metros quadrados".
A propaganda afixada em veículos de grande porte, com tamanho superior ao  
permitido (4m2), possui o efeito visual de outdoor, caracterizando ofensa ao  
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art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97. Precedentes.
A fundamentação do juízo de admissibilidade do recurso especial não implica  
invasão de competência da Corte ad quem.
Fundamentos da decisão monocrática não infirmados. Mera reiteração das  
razões recursais no agravo regimental.
(AgR-AI  nº  10305,  Sumaré/SP,  Acórdão  de  23/06/2009,  Relator  Min.  
Joaquim Benedito Barbosa Gomes, DJE 02/09/2009)

O TRE-RS também já decidiu neste mesmo sentido, conforme colaciono:

"Recurso.  Propaganda  eleitoral.  Bem particular.  Caminhonete (Kombi). 
Pintura  ou  adesivo.   Ultrapassagem  da  dimensão-limite.  Ilegitimidade  
passiva da coligação recorrida (art. 6º da Lei 9.504/97). 
Impacto  visual  ostensivo  da  divulgação.  Caracterizado  o  uso  de  
outdoor, com infração ao disposto no art. 17 da Res. TSE 22.718/08.
Conhecimento prévio evidenciado pela  circunstância de o bem pertencer ao  
beneficiário da propaganda. 
Provimento parcial." (Original sem grifos)
(RECURSO  -  REPRESENTAÇAO  nº  192,  Acórdão  de  30/09/2008,  
Relator(a)  DES.  FEDERAL  VILSON  DARÓS,  Publicação:  PSESS  -  
Publicado em Sessão, Data 30/09/2008 )

E mesmo que tal fundamento não fosse suficiente, o que se admite apenas 

por hipótese,  impende considerar que a propaganda descrita nos autos se amolda 

perfeitamente aos critérios objetivos fixados no art. 37, § 2º, da Lei das Eleições, que 

veda a propaganda em bem particular com dimensões superiores a 4m², de acordo 

com a alteração feita pela Lei n.º 12.034/09, verbis:

“§ 2o Em bens particulares, independe de obtenção de licença municipal e de  
autorização da Justiça  Eleitoral  a veiculação de propaganda eleitoral  
por  meio  da  fixação  de  faixas,  placas,  cartazes,  pinturas  ou  
inscrições, desde que não excedam a 4m²  (quatro metros quadrados) e  
que  não  contrariem  a  legislação  eleitoral,  sujeitando-se  o  infrator  às  
penalidades previstas no § 1o.”

Portanto,  resulta incontroverso que a publicidade  afixada  no veículo  da 

representada constitui propaganda eleitoral que possui o efeito visual de outdoor, pois 

dotada de forte e imediato apelo visual e de maior potencial de divulgação do que se 

tratasse  de  um painel,  placa  ou  mesmo  outdoor,  na  medida  em que,  por  circular 

irrestritamente em locais de intenso fluxo de pedestres e veículos, é visualizado por 

uma  grande  e  indeterminável  parcela  do  eleitorado,  ferindo  a  igualdade  de 
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oportunidades entre os candidatos que concorrerão ao próximo pleito.

É  cediço  que  em situações  tais,  relativas  a  pinturas,  placas,  faixas  ou 

cartazes que contêm mensagem com conteúdos supostamente eleitorais, os tribunais 

têm assentado a necessidade de coibir - independentemente da retirada - aquelas que 

oferecem  apelo  visual  semelhante  ao  impacto  causado  pelos  outdoors,  cuja 

veiculação, de per se, está vedada em lei. 

Portanto, no caso de propaganda irregular em bem particular, ao contrário 

dos  bens  públicos,  o  infrator  fica  sujeito  tanto  a  retirada  da propaganda,  como a 

condenação ao pagamento da multa, ainda que a propaganda já tenha sido retirada.

A respeito, destaca-se o escólio de José Jairo Gomes2:

“Multa  – conforme visto,  pelo  artigo 37,§ 1º,  da LE,  a propaganda eleitoral  
realizada em bem público sujeito o infrator à restauração do bem e, caso não  
cumprida  no  prazo  fixado,  à  multa.  A  interpretação  gramatical  dessa  regra  
sugere que a multa só incidiria se fosse descumprida a determinação judicial de  
restauração do bem.
Isso,  porém,  não  se  aplica  à  propaganda irregular  realizada em bem  
particular, que é regida pelo artigo 37, §2º, da mesma norma. Aqui,  o  
infrator  fica  sujeito  cumulativamente  à  retirada  da  propaganda  e  à  
multa. De sorte que a multa incide aqinda que a propaganda seja suprimida.  
Nesse sentido, tem o TSE afirmado que, uma vez 'configurada a ilicitude da  
propaganda  eleitoral  em  bem  do  domínio  privado,  a  imediata  retirada  da  
propaganda e a imposição de multa são medidas que se operam por força da  
norma  de  regência'  (TSE  –  AgRgAI  9.522/SP  –  Dje  10/02/2009,  p.51).”  
(original sem grifos)

Neste eixo, colhem-se os precedentes a seguir colacionados:

"Representação.  Propaganda  eleitoral  irregular.  Cartaz  fixado  em  artefato  
assemelhado a outdoor. 1. Se a propaganda, ainda que inferior a quatro metros  
quadrados, foi afixada em anteparo assemelhado a outdoor, é de se reconhecer a  
propaganda eleitoral irregular vedada pelo § 8º do art. 39 da Lei nº 9.504/97, em  
face  do  respectivo  impacto  visual.   2.  Para  afastar  a  conclusão  da  Corte  de  
origem,  de  que  a  propaganda foi  fixada  em bem particular  -  e  não  em bem  
público -, seria necessário o reexame de fatos e provas, vedado nesta instância  
especial.  3. Por se tratar de propaganda em bem particular, não se aplica  
a  regra  do  §  1º  do  art.  37  da  Lei  nº  9.504/97,  que  estabelece  a  não  
incidência  de  multa  ante  a  retirada  de  propaganda  veiculada  

2GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 6ª ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2011. p. 339. 
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especificamente  em  bem  público.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento."  (TSE.  Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  
35362,  Acórdão  de  29/04/2010,  Relator(a)  Min.  ARNALDO  VERSIANI  
LEITE  SOARES,  Publicação:  DJE  -  Diário  da  Justiça  Eletrônico,  Data  
24/05/2010, Página 57 ) (original sem grifos)

"RECURSO  EM  REPRESENTAÇÃO  ELEITORAL.  PINTURA  DE  
FACHADA DE COMITÊ. IMPACTO VISUAL ÙNICO COM DIMENSÃO  
TOTAL  SUPERIOR  A  4  M².  SEMELHANTE  A  OUTDOOR.  
PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR. PRÉVIO CONHECIMENTO  
CARACTERIZADO.  RETIRADA  DA  PROPAGANDA  EM  
CUMPRIMENTO  DE  DECISÃO  LIMINAR  NÃO  ISENTA  DO  
PAGAMENTO DE MULTA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  
(...)  3. A retirada da propaganda eleitoral irregular em cumprimento de  
decisão  liminar,  em  bem  particular  não  exime  os  
candidatos/responsáveis  do  pagamento  de  multa  eleitoral. 4.  Recurso  
eleitoral conhecido e desprovido." (TRE-GO. REPRESENTACAO nº 481888,  
Relator(a) DORACI LAMAR ROSA DA SILVA ANDRADE, Publicado em  
Sessão, Data 24/08/2010) (original sem grifos)

"Recurso. Representação julgada procedente. Propaganda eleitoral irregular em  
bem  particular.  Fixação  de  cartazes  justapostos,  formando  conjunto  único  
superior ao limite de quatro metros quadrados. Condenação à pena de multa, nos  
termos do art. 37, § 2º, da Lei n. 9.504/97.
Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Localização da propaganda objeto  
da demanda suficientemente identificada na peça inicial. Justaposição de placas  
cuja dimensão exceda o limite de 4m² caracteriza propaganda irregular por meio  
de outdoor, em razão do efeito visual único. Presumível o prévio conhecimento,  
em  razão  da  própria  natureza  do  anúncio.  A  retirada  da  propaganda  
eleitoral irregular em bem particular não elide a aplicação da multa. 
Provimento negado.
(TRE/RS -  Recurso  Eleitoral  nº  632988,  Acórdão  de  19/11/2010,  Relator(a)  
DESA.  FEDERAL  MARIA  DE  FÁTIMA  FREITAS  LABARRÈRE,  
Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 203, Data  
23/11/2010, Página 02 )

Salienta-se,  por fim,  que,  levando em consideração as circunstâncias  e 

peculiaridades do caso, como, por exemplo, o tamanho da propaganda veiculada, bem 

como  se  tratar  de  propaganda  em  veículo  caminhão,  que  gera  mais  visibilidade, 

conclui-se  que,  de  fato,  os  representados  não  só  tinham prévio  conhecimento  da 

propaganda irregular, bem como foram os responsáveis pela sua afixação no veículo, 

de modo a ser inafastável a condenação.
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Por todo o exposto, não merece provimento o recurso eleitoral, devendo 

ser mantida a sentença que ordenou a adequação da propaganda aos limites legais e 

aplicou pena de multa.

III – CONCLUSÃO

Em face  do  exposto,  opina  a  Procuradoria  Regional  Eleitoral  pelo  não 

provimento do recurso.

Porto Alegre, 15 de Outubro de 2012.

FÁBIO BENTO ALVES
Procurador Regional Eleitoral
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